
Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 236 /2024

Senhores Vereadores,

Requeiro  à  Mesa,  depois  de ouvido o  Plenário  e dispensadas as
formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse
Executivo, as seguintes informações.

 Qual  a  possibilidade  de,  quando  forem  ser  ministrados  cursos  de
capacitação  e  treinamentos  junto  as  colaboradoras  das  Escolas
Municipais e Estaduais serem ministrados em dias e horários que não
correspondem ao  horário  de  trabalho  e  funcionamento  das  creches e
escolas?

 Dessa forma, sendo ministrados em horários que não correspondem ao
horário  de  trabalho,  qual  há  possibilidade  dessas  colaboradoras
receberam gratificação em pecúnia?
 

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  se faz  necessário  visto  que,  quando há
cursos oferecidos as colaboradoras, sendo em dia letivo, as crianças acabam por não
ter creche/aula e isso faz com que muitas mães percam o dia de trabalho, causando
até mesmo demissão dentre outros prejuízos.

Ademais, por ser um evento a ser realizado em horário distinto, a
gratificação em pecúnia se faz necessária.

Isto exposto, se faz o presente requerimento que espera ser o mais
rápido possível.

Gabinete Ver. APE, 07 de junho de 2024.
VEREADORA ANA PAULA ESPINA
Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão

Ordinária realizada em 11 de junho de 2024.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de junho de 2024.

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente


